
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
 
CONTRATADA: MINAS ESTOFADOS LTDA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
É objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CADEIRAS ESTOFADAS DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O valor total será de R$13.560,00 (treze mil quinhentos e sessenta reais). 
 
N° Item Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

01 MANUTENÇÃO E REPARO  - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CADEIRAS ESTOFADAS, COM 
TROCA DE ESPUMA, TECIDO, MADEIRA DO ACENTO, 
REPOSIÇÃO DE PARUFUSOS.   

 

UN 

 

70 

 

60.00 

 

4.200,00 

02 MANUTENÇÃO E REPARO  - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE LONGARINAS 03 LUGARES 
ESTOFADAS, COM TROCA DE ESPUMA, TECIDO, MADEIRA DO 
ACENTO, REPOSIÇÃO DE PARAFUSOS.  

 

UN 

 

13 

 

180.00 

 

2.340,00 

03 MANUTENÇÃO E REPARO  - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE LONGARINAS 04 LUGARES 
ESTOFADAS, COM TROCA DE ESPUMA, TECIDO, MADEIRA DO 
ACENTO, REPOSIÇÃO DE PARAFUSOS.  

 

UN 

 

13 

 

240.00 

 

3.120,00 

04 MANUTENÇÃO E REPARO  - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE LONGARINAS 05 LUGARES 
ESTOFADAS, COM TROCA DE ESPUMA, TECIDO, MADEIRA DO 
ACENTO, REPOSIÇÃO DE PARAFUSOS.   

 

UN 

 

13 

 

300.00 

 

3.900,00 

 
CLÁUSULA NONA:  
A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato, faz parte da Dotação Orçamentária de nº. 
3.3.90.39.00.2.07.00.04.121.0026.2.0062 - MANUT. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
3.3.90.39.00.2.09.00.10.122.0026.2.0087 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
3.3.90.39.00.2.03.00.08.122.0026.2.0026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

Miraí - MG, 19 de julho de 2023. 
 
 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 
Prefeito  de  Miraí 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Declaro que o EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2023 foi publicado por afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 

 
Miraí-MG, 19 de julho de 2023. 

  
 

SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


